
PREFEITURA DE ROSANA 
DESPACHO DO PREFEITO 

Processo nº 272/2020 - Concorrência nº 001/2020. 
Objeto: alienação de imóveis (terrenos) de propriedade do Município de Rosana nos termos 
deste edital e anexos. 
Considerando o recurso interposto em 07/04/2020, pelo proponente EDUARDO GONÇALVES 
BARBOSA CARVALHO, requerendo a desclassificação do proponente José Milton Dias 
Monteiro Filho, no lote 83 e consequentemente sua classificação em primeiro lugar, no 
presente processo, em virtude da Sessão Publica de Abertura, Julgamento e Classificação das 
Propostas realizada em 31/03/2020 e re-ratificada em 03/04/2020, publicadas no DOM-Diário 
Oficial do Município, respectivamente em 01/04/2020 e 04/04/2020, assim como, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Rosana (www.rosana.sp.gov.br); 
Considerando a decisão da Comissão de Licitações em julgar INTEMPESTIVO o recurso 
interposto pelo proponente EDUARDO GONÇALVES BARBOSA CARVALHO, uma vez que 
os fatos e fundamentos alegados deveriam ser arguidos em sede de recurso na fase de 
Habilitação. Apreciando os autos, DECIDO acatar a decisão da Comissão de Licitações e julgar 
INTEMPESTIVO, pelos motivos e fundamentações apresentados, o recurso interposto pelo 
proponente EDUARDO GONÇALVES BARBOSA CARVALHO, permanecendo-se inalterada a 
classificação constante do lote 83. Publique-se. Rosana, 30 de abril de 2020. Silvio Gabriel – 
Prefeito. 
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